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ESTE PROJETO DE LEI SUBSTITUI O PL N°54, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITuIçÃO DO “ABRIL LARANJA” NO MUNICÍPIO DE
URUGUAIANA, MES DE CONSCIENTIz.RçÃO CONTRA OS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS.

Art. 1° - Fica insti-uído, no âmbito dc Município de Uruguaiana, o “Abril Laranja”, mês dedica~o
a conscientizaçao preve-ção e comDate aos maus-t-atos contra os animais.

Ad. 2° - Durante ? mês oe abril, o Poder Público Municipal poderá promover e apoiar
at vidades educati~’~ campanhas publicitárias, palestras, seminários e demais eventos
voltados à sensibiiização ca população sobre o respeito e bem-estar dos animais.

Ad. 3° - A realizaçâc das at vidades previstas nesta Lei poderá ser feita em parce-ia com
organizações não gcvernamenta~s instituições de ensino, entidades de proteção anima e
iniciativa privada.

Ad. 4° - Esta Lei ent-a em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projetc de Lei tem como objetivo instituir o “Abril Laranja” no Municípic de
Jruguaiana. seguindo a canipanha de prevenção contra os maus-tratos aos animais promovida
internacionalmente pela Society for the Prevention of Cruelty to Animais (SPCA). O mês de abn
tornou-se um marco mundia na luta pela proteção animal, promovendo a reflexão e a
conscientização da sociecacie sobre a necessidade de combater toda e qualquer fo-ma de
crueldade contra os animais

A criação do “Abril _aranja” em Uruguaiana contribuirá para fortalecer a educação ambiental e
humanitára, sensibilizando a população para a responsabilidade coletiva na proteção dos
animais.

Ademais, esta iniciativa estimulará a adoçâo de políticas públicas e a participação de entidates
e munícipes na promoção dc bem-estar animal, contribuindo para um ambiente mais é:ico e
justo para todas as formas de vida.

Dessa forma, contamos ccm o apoio cos nobres vereadores para a aprovação desa relevante
iniciativa.
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